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PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 097/2025. 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 010/2025. 

 

EXCLUSIVO PARA MEs E EPPs. 

 
 

 
 

 
 

EDITAL 
 
 

 
 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BOA  
CNPJ: 15.023.898/0001-90 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na cessão de software de mídia indoor, com 
o objetivo de promover a publicidade institucional, a transparência e a eficiência na divulgação 
de avisos sazonais dos serviços públicos do Município de Água Boa - MT. 
 
PREÇO ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 16.008,00 (dezesseis mil e oito reais). 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por Item 
 
MODO DE DISPUTA: Aberto.  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 097/2025. 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 010/2025. 

 

EXCLUSIVO PARA MEs E EPPs. 

 

Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Água Boa, nomeada através da Portaria 

Municipal n.º 092/2024, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento menor 

preço, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do 

Decreto Municipal n.º 3.840, de 01 de abril de 2022 e demais legislação aplicável. 

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir do dia 02/07/2025 às 7h30min. 

FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTA DE PREÇO: Dia 08/07/2025 as 7h30min. 

HORÁRIO DA FASE DE LANCES: Dia 08/07/2025 das 8h00min às 14h00min.  

REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília. 

LOCAL/PLATAFORMA: Portal do Bolsa de Licitações – BLL ( www.bll.org.br ) 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA. 

1.1 Contratação de empresa especializada na cessão de software de mídia indoor, com o 
objetivo de promover a publicidade institucional, a transparência e a eficiência na divulgação 
de avisos sazonais dos serviços públicos do Município de Água Boa - MT, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos. 
1.1. A contratação ocorrerá por item, conforme Termo de Referência. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências 

contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do 

objeto. 

 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante o respectivo 

cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil – BLL; 

2.2. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas 

à BLL, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das 

propostas. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 

pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. A chave de identificação e a senha 

poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por 

solicitação do credenciado ou em virtude de sua inabilitação perante o cadastro de 

fornecedores. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 

incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação, responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 

2.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do 

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao pregão eletrônico; 

2.4. O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do Licitante vencedor do 

certame, que pagará à BLL, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao percentual 

estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos 

http://www.bll.org.br/
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recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da 

BLL - Bolsa de Licitações do Brasil; 

2.5. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

• que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

• estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.6. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

a) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços 

ou fornecimento de bens a ela necessários; 

b) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

c) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau; 

d) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

e) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista 

2.7. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico; 

2.8. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra 

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.9. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

2.10. sociedades cooperativas. 

 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 

INICIAL. 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o 

cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 

encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica (BLLCompras), a 

proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o 

preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, 

vinculam a Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento; 

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos 

da empresa nos últimos doze meses.  

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de fornecer nos seus termos, bem como de fornecer 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 

qualidades adequadas ao perfeito fornecimento contratual, promovendo, quando requerido, 

sua substituição. 

3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, 

substituí-la ou modificá-la; 

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” 

ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:  

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

3.9.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta 

e seus anexos; 

3.9.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 

assumindo como firmes e verdadeiras; 

3.9.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

3.9.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 

4. FASE DE LANCES. 

4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão 

pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e 

sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de 

finalização de lances também já previsto neste aviso. 
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4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro.  

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto 

em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que 

esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo 

sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de 

Contratação Direta. 

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta 

é de R$ 1,00 (um real). 

4.3.3. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro no sistema. 

4.4. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.5. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.6. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o 

seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem 

crescente de classificação. 

4.6.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no 

horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório 

ou mecanismo similar. 

 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO. 

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada 

em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

estipulado para a contratação. 

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela 

Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado 

o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela 

Administração. 

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada 

a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para 

a contratação. 

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 

procedimento da dispensa eletrônica. 

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 

documentos complementares, adequada ao último lance. 

5.3.1. Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta deverá 

encaminhar planilha com indicação de custos unitários e formação de preços, conforme 

modelo anexo, com os valores adequados à proposta vencedora. 
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5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

5.5.1. contiver vícios insanáveis; 

5.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 

anexos; 

5.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

5.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 

anexos, desde que insanável. 

5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de 

preços ou menor lance que: 

5.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global 

ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos 

e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 

dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração. 

5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 

que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.   

5.8. Erros no preenchimento da proposta não constituem motivo para a desclassificação 

da proposta. A proposta poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 

desde que não haja majoração do preço. 

5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas; 

5.8.2. Considera-se erro no preenchimento da proposta passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data 

e horário para a sua continuidade. 

5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  

 

6. HABILITAÇÃO. 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam abaixo e serão 

solicitados do fornecedor mais bem classificado da fase de lances. 

 

A - DOCUMENTAÇÃO QUANTO À HABILITAÇÃO JURÍDICA 
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I – Cédula de Identidade e CPF do(s) sócio(s); 

II - Registro Comercial, no caso de empresa individual;  

III - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; e  

IV - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada da prova de 

diretoria em exercício. 

 

B - DOCUMENTAÇÃO QUANTO À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);  

II – Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo 

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto da licitação; 

III - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 

sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; contendo: 

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, através da apresentação da Certidão 

correspondente a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, abrangendo, inclusive, as 

contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 

8.212, de 24 de julho de 1991; 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, através da apresentação da Certidão 

Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos de Tributos Estaduais da sede 

do licitante; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, através da apresentação da 

Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Municipais da sede do 

licitante. 

IV - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) 

mediante apresentação de certificado expedido pela Caixa Econômica Federal (nos termos 

do art. 27, alínea “a” da Lei nº 8.036/90).  

V - Prova de inexistência de débitos trabalhistas, através da Certidão Negativa ou Positiva 

com Efeitos de Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

VI - A licitante deverá preencher em campo próprio do sistema, sob pena de inabilitação:  

a) Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal empregado menor de 18 (dezoito) 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ou menor de 16 (dezesseis) anos em 

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos 

do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal;  

b) Demais declarações no que couber. (As que estiverem assinaladas na plataforma BLL, 

poderá ser unificada). 

 

C – DOCUMENTAÇÃO QUANTO À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

I - Atestado de capacidade técnica, em papel timbrado, fornecido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, onde comprove ter a licitante fornecido, ou estar fornecendo produtos 

pertinentes e compatíveis com o objeto deste Edital. 

 

6.2. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 

entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
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classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as 

condições de habilitação 

I - Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

 

6.3. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, poderá ser verificado o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção 

que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 

seguintes cadastros:   

a) SICAF;   

b) Consulta consolidada de fornecedores pessoa jurídica através de 

https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/. 

6.3.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também 

de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 

qual seja sócio majoritário. 

6.3.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por 

parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.3.1.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

6.3.1.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação 

6.3.2. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já 

apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após 

solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 

6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 

6.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e 

(b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último 

exercício. 

6.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão 

será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

6.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 

entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
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classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as 

condições de habilitação 

6.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

 

7. CONTRATAÇÃO. 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado 

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme 

o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  

7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para 

que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu 

recebimento.  

7.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou 

instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

7.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos; 

7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos 

artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

7.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses prorrogável conforme 

previsão nos anexos a este Aviso de Contratação Direta.  

7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação 

das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser 

mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

 

8. SANÇÕES. 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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8.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

8.1.10.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 

às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de 

lances. 

8.1.11.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 5 % (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos 

dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 

subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 

penalidade mais grave; 

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

8.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo 

à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 

competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – 

PAR.  

8.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, 

de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

8.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou 

sem a participação de agente público.  

8.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei 

nº 9.784, de 1999. 

8.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos 

a este Aviso. 

 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 

9.1. O procedimento será divulgado no BLL Compras e no Portal Nacional de Contratações 

Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema 

de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente linha 

de fornecimento que pretende atender. 

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de 

base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, 

e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento. 

9.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso. 

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver 

o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto) 

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido 

o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação. 

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 

pela Administração ou de sua desconexão. 

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário. 

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de 

lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no 

Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 
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9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação.  

9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

9.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 

anexos: 

9.13.1. ANEXO I - Termo de Referência; 

9.13.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato; 

Água Boa/MT, 01 de julho de 2025. 

 

 

 

Alícia Lopes Maciel 

Agente de Contratação. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BOA 
ESTADO DE MATO GROSSO 

 
 
 

Avenida Planalto, 410 - Centro, Água Boa - MT, CEP 78635-000 
(66) 3468-6400 
www.aguaboa.mt.gov.br | licitacao@aguaboa.mt.gov.br 
CNPJ 15.023.898/0001-90 

P
ág

in
a1

3
 

P
ág

in
a1

3
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 097/2025. 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 010/2025. 

 

ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. INTRODUÇÃO. 
1.1. A Prefeitura Municipal de Água Boa /MT, Estado de Mato Grosso, através do seu 
Departamento de Compras e Licitações, torna público para o conhecimento dos 
interessados, que realizará licitação na modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO, nos termos 
da Lei nº 14.133, de 2021, Lei Complementar n° 123, de 2006, Decreto Municipal n° 4.066, 
de 27 de março de 2023, bem como suas posteriores modificações e demais normas 
complementares aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste 
Termo de Referência.  
 
2. DEFINIÇÃO DO OBJETO 
2.1. Abertura de processo licitatório (Dispensa de Licitação) para a contratação de empresa 
para cessão de software de mídia indoor visando ao princípio da publicidade na gestão pública, 
transparência e eficiência no alcance de avisos sazonais dos serviços públicos do Município 
de Água Boa - MT. 
 
3. SUA NATUREZA 
3.1. O objeto do presente Termo de Referência é de natureza comum, com especificações 
técnicas e aplicações específicas uma vez que os padrões de desempenho e qualidade estão 
objetivamente definidos neste instrumento. 
3.2. A presente contratação é de natureza continuada. 
3.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 
Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 
3.4. O objeto desta contratação encontra-se registrado no PCA (Plano de Contratações Anual) 
conforme disposto no Decreto Municipal 3.883/2022. 
 
4. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
4.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do 
contrato, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 
FORNECEDOR/PRESTADOR, desde que comprovado o preço vantajoso (art. 84 e 105 da 
Lei nº 14.133/21), desde que constante no Plano Plurianual (PPA). 
4.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação com o contratado. 
 
4.3 DA DESCRIÇÃO 

4.3.1. O software de mídia indoor a ser adquirido será utilizado pela Prefeitura 
Municipal de Água Boa com a finalidade de aprimorar a comunicação institucional e a 
gestão do atendimento ao cidadão em diversos setores da administração pública, 
especialmente nas unidades de saúde. A ferramenta permitirá, por exemplo, a 
divulgação digital e automatizada de senhas e chamadas de atendimento nos postos 
de saúde, organizando de forma eficiente o fluxo de usuários e reduzindo o tempo de 
espera. Enquanto os cidadãos aguardam seu atendimento, o sistema exibirá 
conteúdos institucionais como campanhas educativas, informativos sobre programas 
municipais, ações sazonais, orientações de saúde e demais avisos de interesse 
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público, promovendo uma ocupação produtiva do tempo de espera e ampliando o 
alcance das ações da Prefeitura. Essa funcionalidade contribui diretamente para a 
transparência, publicidade e eficiência dos serviços públicos, conforme os princípios 
constitucionais da administração pública.  
4.4. Ressalta-se ainda que a avaliação do software será realizada por uma Comissão 
Avaliadora composta pelos responsáveis pelo setor de Comunicação e pelo setor de 
Tecnologia da Informação (TI), que atribuirão nota de 1 a 10 com base nos seguintes 
critérios: acessibilidade, funcionalidades, estabilidade, segurança da informação e 
compatibilidade com as necessidades institucionais. 
 
5. FUNDAMENTAÇÃO E JUSTIFICATIVAS DA CONTRATAÇÃO. 
5.1. Atualmente, a comunicação com a população e a gestão de filas nas unidades de saúde 
enfrentam desafios que podem ser mitigados com a implementação de uma solução 
tecnológica adequada. A contratação do software de mídia indoor é uma medida que visa 
aprimorar a comunicação institucional, promover a transparência das ações municipais e 
garantir maior eficiência na prestação de serviços de saúde, atendendo aos princípios que 
norteiam a administração pública. 
5.2. A contratação de um software de mídia indoor pela Prefeitura de Água Boa é fundamental 
para promover uma comunicação mais eficiente, transparente e acessível com a população, 
alinhada aos princípios da publicidade, transparência e eficiência que regem a administração 
pública. 
5.3. A utilização do software permitirá a divulgação de avisos sazonais, campanhas 
educativas, informações de interesse público e orientações de saúde de forma clara e 
acessível em locais estratégicos, como unidades de saúde, prédio Sede da Prefeitura, dentre 
outros. Isso garante que a população tenha acesso às informações de maneira rápida e 
transparente, fortalecendo a relação de confiança entre o município e seus cidadãos. 
5.4. Além da divulgação de avisos, o sistema contribuirá para a gestão eficiente das filas nas 
unidades de saúde, otimizando o atendimento e reduzindo o tempo de espera dos usuários. 
Essa ferramenta possibilita uma organização mais eficaz do fluxo de pessoas, melhorando a 
experiência do cidadão e promovendo uma administração mais eficiente dos recursos 
públicos. 
 
5.5. JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO. 
5.5.1. A presente justificativa tem como objetivo fundamentar a dispensa de licitação para a 
contratação de um software de mídia indoor, cujo valor estimado é inferior a R$ 62.725,59 , 
conforme previsto no artigo 75, inciso II, da Lei nº 14.133/21.  
5.5.2. De acordo com esse dispositivo legal, a licitação é dispensável para contratações cujo 
valor seja inferior a esse limite, desde que atendidos os demais requisitos legais. 
5.5.3. No caso em questão, a contratação do software de mídia indoor se faz necessária para 
atender às demandas de comunicação e divulgação de informações de forma eficiente e 
moderna, contribuindo para a melhoria na comunicação com o público e a promoção de 
campanhas institucionais do município. 
5.5.4. Ressalta-se que a contratação por dispensa de licitação neste valor é compatível com 
os princípios da economicidade, eficiência e celeridade, além de possibilitar uma resposta 
rápida às necessidades da administração pública. 
5.5.5. Diante do exposto, a contratação por dispensa de licitação do software de mídia indoor 
é justificada pela observância do limite de valor estabelecido na legislação, promovendo 
agilidade e economia, essenciais para o bom funcionamento da administração pública. 
 
6. DO SOFTWARE 
6.1. Funcionalidades Principais: 
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a) Gerenciamento de Conteúdo: Upload, organização e agendamento de vídeos, imagens e 
mensagens para exibição. 
b) Controle de Telas Remoto: Permite configurar e controlar uma ou várias telas de forma 
remota, com monitoramento em tempo real. 
c) Agendamento Inteligente: Definição de playlists por data, hora, local e tipo de tela. 
d) Dashboard de Monitoramento: Visualização do status de cada player/tela, com dados como 
conectividade e conteúdo exibido. 
e) Suporte Multimídia: Compatível com diversos formatos de mídia (vídeo, imagem, áudio). 
f) Atualização em Tempo Real: Mudanças feitas no painel são aplicadas imediatamente nas 
telas conectadas. 
g) Segmentação por Localidade ou Unidade: Ideal para redes com múltiplos pontos de 
exibição. 
6.2. Aplicações: 
a) Totens interativos; 
b) Painéis de LED; 
c) TV corporativa; 
d) Menus boards digitais; 
e) Gestão de Filas e 
f) Comunicação institucional. 
6.3. Deverá ser capaz de cumprir integralmente suas respectivas funções nas instalações da 
contratante, em equipamentos e local próprio, não se cogitando transferências de dados de 
qualquer natureza ou finalidade para outros locais de processamento e operação, exceto 
quanto autorizado pela contratante; 
6.4. O sistema/aplicativo deverá fornecer suporte para os cadastros de acesso, inclusive 
suporte técnico da licitante quando necessário. 
6.5. A ferramenta deverá possuir mecanismo de segurança quanto à procedência das 
informações, exigindo autenticação para transmissão das informações, preferencialmente, 
por meio de certificado digital. 
 
7. DA IMPLANTAÇÃO DO SOFTWARE E CAPACITAÇÃO DOS SERVIDORES 
7.1 Implantação e treinamentos: 
7.1.1. A contratada deverá efetuar todo trabalho de implantação e treinamentos para 
capacitação dos servidores públicos deste município que irão fazer uso do software. 
7.1.2. A implantação deverá ocorrer no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da assinatura 
do contrato a ser firmado. 
7.1.3. O treinamento a ser efetuado pela contratada será agendado pelo Departamento de 
Compras, o qual deverá ocorrer de forma on-line em horário de expediente da Prefeitura. A 
empresa contratada deverá disponibilizar um técnico para a capacitação dos funcionários que 
farão uso do software no dia e horário definido pelo Departamento de Compras. 
7.2. Da manutenção 
7.2.1. A solução deverá contemplar a cessão de uso de software, além de manutenção, 
atualização e suporte técnico, durante toda vigência contratual. 
7.3. Das atualizações 
7.3.1. As atualizações deverão contemplar as novas versões da solução, além de receber 
correções, novas tecnologias desenvolvidas e evoluções de segurança.  
7.3.2. A contratada deverá disponibilizar as novas versões e atualizações da solução à 
Prefeitura deste município, no mesmo momento em que elas forem concluídas.  
7.3.3. Toda manutenção (corretiva, preventiva, evolutiva e adaptativa) ficará a cargo da 
contratada, sem ônus adicional.  
7.4. Do suporte técnico 
7.4.1. O suporte técnico deverá ser disponibilizado pela contratada a partir da assinatura do 
contrato. 
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7.4.2. Deverão ser informados à contratante os contatos do suporte técnico da solução, a ser 
prestado por meio dos canais: central de atendimento, e-mail e presencial, caso o problema 
não possa ser resolvido por meio eletrônico, no horário compreendido entre 7:30h e 17:30h. 
7.4.3. Após disponibilizado, o suporte técnico deverá permanecer disponível por todo o 
período de vigência contratual, apto a atender as dúvidas dos usuários e problemas 
relacionados ao software contratado.  
7.4.4. A contratada deve assegurar para que o atendimento do suporte técnico ocorra de 
forma compatível com a solução contratada. 
7.4.5. A contratada deverá prestar atendimento à contratante, ininterruptamente, nos horários 
especificados acima para o suporte técnico, e resolver qualquer requisição, incidente ou 
problema com a solução em até 2 (dois) dias úteis. 
7.4.6. O suporte online deverá disponibilizar ferramenta de acesso remoto e proporcionar o 
referido acesso quando solicitado, mediante autorização do órgão. 
7.4.7. As manutenções programadas deverão ser comunicadas à Prefeitura deste município 
com antecedência de 05 (cinco) dias úteis. 
7.4.8. As manutenções emergenciais deverão ser comunicadas à Prefeitura deste município, 
com as justificavas para tanto, a fim de possibilitar a avaliação das condições de cumprimento 
dos níveis de serviços e condições contratuais. 
 
8. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 
8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial. 
8.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput  e Decreto 
Munipal nº 4.066/2023). 
8.3. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados 
para a Administração. 
8.4. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para 
a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
8.5. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato poderá solicitar ao 
setor competente para emitir notificações para a correção da execução do contrato, 
determinando prazo para a correção. 
8.6. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência. 
8.7. A fiscalização da execução do objeto contratado será realizada pelo Gestor de Contrato e 
Fiscal de Contratado. 
 
9. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO. 
9.1. Atuar no ramo pertinente ao objeto da licitação; 
9.2. Estar regular com as certidões fiscais e trabalhistas; 
9.3. Não estar impedido de contratar com a Prefeitura de Água Boa-MT; 
9.4. Não esteja sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação, consórcios de 
empresas, e não sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; e 
9.5. Não tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da Administração Pública, 
Direta ou Indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal; 
9.6. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
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9.7. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços 
ou fornecimento de bens a ela necessários; 
 
10. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATADO 
10.1.Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, pelos 
responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização, mediante termos detalhados, quando 
verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. 
10.2. Os serviços serão recebidos definitivamente, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do 
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 
mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; 
10.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes no edital, termo de referência, proposta e contrato, sem prejuízo 
da aplicação das penalidades. 
10.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 
e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 
do contrato. 
 
11.  FORMA E CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 
11.1. O pagamento será efetuado após liquidação da despesa por meio de crédito em conta 
corrente indicada pelo licitante vencedor, no prazo de até 30 (Trinta) dias, contados da 
apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Setor responsável pelo 
recebimento.  
11.2. Não poderá ser cobrado qualquer tipo de despesa senão única e exclusivamente o valor 
dos itens devidamente solicitados e recebidos. 
11.3. Em caso de Processo Administrativo de apuração de responsabilidade, a contratante 
poderá deduzir o valor de multas impostas do saldo a pagar. 
11.4. A contratada deverá manter a regularidade fiscal, por meio das Certidões: de 
Regularidade do FGTS - CRF, de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida 
Ativa da União e Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, e caso constatado a ausência de 
emissão de alguma destas, a mesma será notificada para regularização, caso não seja 
solucionado, o contrato será interrompido, ressalvado o direito dos serviços já prestados. 
11.5. Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer Nota Fiscal/Fatura por culpa do 
contratado, o prazo previsto no item 11.1 reiniciar-se-á a contar da data da respectiva 
reapresentação. 
11.6. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
 
12. DOS PREÇOS ESTIMADOS E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
12.1. A presente Licitação tem por objeto a contratação de empresa do para cessão de 
software de mídia indoor visando ao princípio da publicidade na gestão pública, transparência 
e eficiência no alcance de avisos sazonais dos serviços públicos do Município de Água Boa - 
MT, conforme segue: 

ITEM DESCRIÇÃO SERVIÇO UNID QTD 
VALOR MÁXIMO 

ANUAL 

1 

SOFTWARE - SOFTWARE MIDIA INDOOR, 
SISTEMA DE PONTO ELETRONICO OU 
ANALOGICO, POSICIONADO DENTRO DE UM 
AMBIENTE FECHADO. TEM A FUNCAO DE 
INFORMAR, ENTRETER E TRANSMITIR 
CONTEUDO PUBLICIARIO PARA O PUBLICO. AS 

SERVIÇO 1 R$ 16.008,00 



 PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BOA 
ESTADO DE MATO GROSSO 

 
 
 

Avenida Planalto, 410 - Centro, Água Boa - MT, CEP 78635-000 
(66) 3468-6400 
www.aguaboa.mt.gov.br | licitacao@aguaboa.mt.gov.br 
CNPJ 15.023.898/0001-90 

P
ág

in
a1

8
 

P
ág

in
a1

8
 

TELAS SAO CONECTADAS PELA INTERNET 
ITEM EXCLUSIVO PARA ME E EPP. 

12.2. Com base em informações obtidas, para a média do preço dos serviços praticados e 

nos orçamentos de empresas do ramo, o preço total é de R$ 16.008,00 (dezesseis mil e oito 

reais). 

 
12.3. As despesas geradas em função do objeto ocorrerão por conta da dotação orçamentária: 

                  Gestão/Unidade Fonte Elemento de Despesa Código Reduzido 

GABINETE DO PREFEITO 20008 3.3.9.0.40 14 

 
13. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO. 
13.1. Compete à Contratada:  
13.1.1. Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência 
e no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus, os riscos e 
as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 
13.1.2. Manter em compatibilidade com as obrigações assumidas todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação até cumprimento total do contrato; 
13.1.3. É de responsabilidade da empresa vencedora da licitação todo e qualquer prejuízo 
causado ao patrimônio da Prefeitura Municipal de Água Boa-MT ou a terceiros por qualquer 
de seus funcionários, representante ou preposto, mesmo na execução dos serviços; 
13.1.4. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões, a critério 
da Administração, referentes à execução do objeto, nos termos da Lei vigente; 
13.1.5. A empresa CONTRATADA deverá manter as condições de habilitação e qualificação 
durante toda a execução do serviço;  
13.1.6. Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte da Administração, prestando 
todos os esclarecimentos solicitados;  
13.1.7. Não transferir a terceiros, total ou parcialmente, o objeto desta licitação, nem 
subcontratar qualquer dos serviços a que está obrigada sem prévio assentimento por escrito 
da Prefeitura de Água Boa-MT.  
13.1.8. A Contratada deverá instalar os equipamentos sempre que solicitados com 24 (vinte 
e quatro) horas de antecedência da realização do evento.  
13.1.9. A Contratada deverá manter equipe de pessoal disponível durante todo período da 
prestação de serviço, do presente objeto.  
13.1.10. A contratada deverá fornecer instalação e treinamento da utilização do sistema. 
 
14. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE. 
14.1. São obrigações da Contratante:  
14.2. Receber a prestação de serviços no prazo e condições estabelecidas neste Termo de 
Referência e seus anexos;  
14.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços prestados 
provisoriamente com as especificações constantes do Termo de Referência e da proposta, 
para fins de aceitação e recebimento definitivo;  
14.4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no serviço executado, para que seja reparado ou corrigido;  
14.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado;  
14.6. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 
serviço, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;  
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14.7. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela empresa 
fornecedora, de acordo com os termos de sua proposta;  
14.8. Emitir Autorização de Fornecimento/Ordem de Execução de Serviço, ou qualquer outro 
documento equivalente, com todas as informações necessárias, por intermédio do 
representante da administração designado e comunicar à empresa por meio de telefone, ou 
e-mail da emissão da mesma;  
14.9. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
empregados da licitante vencedora;  
14.10. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente objeto, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados.  
 
15. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
15.1. As obrigações das partes encontram-se pormenorizadas na minuta do contrato, 
anexo IV. 
 
16. SANÇÕES, INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E RESCISÃO 
16.1. As sanções, infrações administrativas e rescisão encontram-se pormenorizadas na 
minuta do contrato, anexo IV.  
 
 

Água Boa-MT, 01 de julho de 2025. 
 
 
Elaborado por:  
 
 

RONAN ALVES SOBRINHO 
Agente Administrativo 
Port. Mun. Nº103/2025 

 
Submete-se para aprovação do presente Termo de Referência e autorização para 
contratação do objeto em tela, que tem fundamento legal na Lei nº 14.133/21 e Lei n.º 
10.520/2002, e demais normas aplicáveis.  
 
 

LIEJE SANTINI 
Chefe de Gabinete 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 097/2025. 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 010/2025. 

 

ANEXO II 

 

TERMO DE CONTRATO 

 

TERMO DE CONTRATO DE ..........., QUE 

FAZEM ENTRE SI 

O(A)......................................................... E A 

EMPRESA 

............................................................. 

 

O MUNICÍPIO DE ÁGUA BOA, com sede na Avenida Planalto, 410 – Centro, Água Boa – MT, 

CEP 78635-000, inscrito no CNPJ sob o nº 15.023.898/0001-90, neste ato representado pelo 

seu Prefeito Municipal, Sr. MARIANO KOLANKIEWICZ FILHO, doravante denominada 

CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n.º 

............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante 

designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., tendo em 

vista o que consta no Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei 

n.º 14.133, de 1º de abril de 2021 e do Decreto Municipal n.º 4.066 de 27 de março de 2023, 

e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente 

da Dispensa Eletrônica n.º ........../......, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO. 

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada na cessão 

de software de mídia indoor, com o objetivo de promover a publicidade institucional, a 

transparência e a eficiência na divulgação de avisos sazonais dos serviços públicos do 

Município de Água Boa - MT, conforme especificações, quantidades e rotinas descritas no 

Termo de Referência, bem como na proposta vencedora, os quais fazem parte integrante e 

inseparável deste instrumento, como se aqui integralmente reproduzidos. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Instrumento Convocatório da Dispensa Eletrônica 

e seus anexos, identificado no preâmbulo acima, e à proposta vencedora, independentemente 

de transcrição. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA. 

2.1. O prazo de vigência deste Contrato é 12 (doze) meses; 

2.1.1. Os serviços serão prestados de forma presencial, devendo a contratada disponibilizar 

profissional capacitado com o objeto. 

2.1.2. Os serviços a serem prestados estão descritos no Termo de Referência. 

 

2. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO. 

3.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes do fornecimento do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
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trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de 

licenciamento, administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2024, na 

classificação abaixo: 

Gestão/Unidade:  ______________________ 
Fonte: _________ 
Elemento de Despesa:  ___________ 
Código reduzido: _____ 
2.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às 

despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.  

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO. 

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Termo de Referência. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA DA SUBCONTRATAÇÃO. 

6.1. Não será permitida a subcontratação. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1 - O Município, durante a vigência do contrato se compromete a: 

8.1.1 - Expedir a ordem de fornecimento para início dos fornecimentos; 

8.1.2 - Proporcionar todas as facilidades indispensáveis ao bom cumprimento das obrigações 

contratuais, inclusive permitir o livre acesso de técnicos da CONTRATADA às dependências 

da CONTRATANTE, relacionadas à execução do contrato;  

8.1.3 - Fornecer informações necessárias para o atendimento às consultas e assessoramento. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1 – Além das responsabilidades resultantes da Lei Federal n.º 14.133/2021, a 

CONTRATADA deverá: 

9.1.1 – Iniciar o fornecimento imediatamente após a assinatura do contrato; 

9.1.2 - Realizar, por seus próprios meios, todos os procedimentos e gestões necessárias ao 

cumprimento do objeto contratado; 

9.1.3 - Comunicar a CONTRATANTE por escrito, qualquer anormalidade no fornecimento e 

prestar os esclarecimentos julgados necessários; 

9.1.4 – Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca do 

fornecimento especificados no Termo de Referência e neste contrato, sem prévia autorização 

da CONTRATANTE; 

9.1.5 - Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas e com as condições de habitação de seguridade social no ato da 

contratação; 

9.1.6 - Acolher as solicitações CONTRATANTE sujeitando-se ao acompanhamento sobre o 

fornecimento, inclusive prestando os esclarecimentos às reclamações formuladas; 
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9.1.7 - Cumprir os postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal 

referente ao fornecimento contratado; 

9.1.8 - Ser responsável direta e exclusivamente pelo fornecimento, objeto deste instrumento, 

respondendo civil e criminalmente por todos os atos ou omissões que vier a causar, direta ou 

indiretamente a CONTRATANTE ou a terceiros, desde que devidamente comprovada sua 

culpa; 

9.1.9 - Assumir todos os custos com transporte, alimentação, hospedagem, todos os encargos 

trabalhistas, previdenciários e tributários, não cabendo nenhum ressarcimento pela 

CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA NONA – DOS REAJUSTES DE PREÇOS  

10.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, 

contado da data do orçamento estimado, em 09/06/2025. 

10.2  - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice INPC, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

10.3 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 

determinado pela legislação então em vigor. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

11.1 - A inexecução total ou parcial do CONTRATO enseja a sua extinção, e ficará o contrato 

extinto de pleno direito, independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, 

se houver ocorrência de uma das situações prescritas no artigo 137 da Lei Federal n.º 

14.133/2021. 

11.2 - O presente contrato poderá, ainda, ser extinto por ato unilateral da administração, por 

acordo entre as partes, desde que haja conveniência da Administração, desde que justificado, 

a qualquer tempo, mediante aviso prévio, ou ainda judicialmente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1 - O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste contrato 

ficará sujeita às penalidades previstas nos artigos 155 a 162 da Lei n.º 14.133/2021, a seguir 

discriminadas: 

12.2 - Por atraso injustificado no fornecimento: 

a) Para atraso de até 10 (dez) dias, multa diária de 0,25% (vinte e cinco centésimos por 

cento), sobre o valor do contrato, sem prejuízo das demais cominações legais;  

b) Para atraso superior a 10 (dez) dias, multa diária de 0,50% (cinquenta centésimos por 

cento) sobre o valor do contrato, sem prejuízo das demais cominações legais; 

c) No caso de atraso no recolhimento da multa aplicada, incidirá nova multa sobre o valor 

devido, equivalente a 0,20% (vinte centésimos por cento) até 10 (dez) dias de atraso e 

0,40% (quarenta centésimos por cento) acima desse prazo, calculado sobre o total dos 

dias em atraso. 

12.3 - Pela inexecução parcial ou total das condições estabelecidas neste Edital, a Prefeitura 

Municipal de Água Boa-MT poderá garantida a prévia defesa, aplicar, também, as seguintes 

sanções:  
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a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

b) Multas: 

1. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

2. O atraso superior a 15 dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I 

do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

3. Compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

4. As multas serão descontadas dos créditos da empresa contratada ou cobradas 

administrativa ou judicialmente; 

c) Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura de Água Boa-MT, bem como o 

cancelamento de seu certificado de registro cadastral no cadastro de fornecedores do 

Município pelo prazo de 06 (seis) meses, (art. 156, §4º, da Lei); 

12.4 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º) 

12.5 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º). 

12.5.1  Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

12.5.2  Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, 

a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 

§8º). 

12.5.3  Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.6 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.7 - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores do 

Município, e no caso de ficar impedida de licitar e contratar, a licitante deverá ser 

descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste contrato e das 

demais cominações legais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 

13.1 - A O fornecimento do contrato será acompanhada e fiscalizada por um representante 

da Prefeitura especialmente designado, em conformidade com o art. 117 da Lei nº 

14.133/2021, visando a observância do fiel cumprimento das exigências contratuais e 

encaminhar à Secretaria de Administração, os relatórios para os procedimentos de 

pagamentos das Notas fiscais/faturas. 

13.2 – A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, resultante de imperfeições 

técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, 
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na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da empresa ou de seus agentes 

prepostos. 

13.3 – Todas as instruções, reclamações e, em geral, qualquer entendimento entre a 

Fiscalização e a CONTRATADA serão feitas por escrito, nas ocasiões devidas, não sendo 

tomadas em consideração quaisquer alegações fundamentadas em ordens ou declarações 

verbais. 

13.4 – Da(s) decisão (ões) da Fiscalização poderá a CONTRATADA recorrer à 

CONTRATANTE, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sem efeito suspensivo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO E EFICÁCIA. 

14.1 - Caberá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste contrato e de 

seus eventuais aditivos em sítio eletrônico ou diário oficial por três dias úteis após sua 

assinatura, observados o disposto no § 3º do art. 75 e no inciso I do parágrafo único do art. 

176, todos da Lei nº 14.133/2021.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS. 

15.1 – Os casos omissos, estes serão resolvidos entre as partes, respeitando o objeto do 

contrato, a legislação e demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei nº 

14.133/2021, aplicando-se lhe quando for o caso, supletivamente, os Princípios da teoria 

Geral dos Contratos estabelecidos na Legislação Civil Brasileira e as disposições do direito 

privado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 

16.1 – Fica eleito o Foro da Comarca de Água Boa – MT, com recusa expressa de qualquer 

outro por mais privilegiado que seja para dirimir as dúvidas oriundas deste Contrato. 

16.2 – E por estarem justos e contratados, mutuamente assinam o presente instrumento 

contratual, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para todos os efeitos legais, ficando uma 

via arquivada na sede da CONTRATANTE. 

Água Boa - MT, ______________ de 2025. 

 

_______________________    _______________________ 

Município de Água Boa-MT     CONTRATADA 

CONTRATANTE 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 


